
PREFEITURA MUNICIPAL Di POUSO ALEGRE— MG
  GABINETEDO PRISPEITO

POUSO ALEGRE, 29 DE MARÇO DE 2022.

OFÍCIO GAPREEF Nº 62/22

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar às mãos de Vossa
Excelência, para arquivo e fins que se tornarem necessários, em vias originais, as seguintes Leis
sancionadas pelo Chefe do Poder Executivo:

Lei nº 6.563, de 23 de fevereiro de 2022;

Lei nº 6.564, de 23 de fevereiro de 2022;

Lei nº 6.565, de 23 de fevereiro de 2022;

a Lei nº 6.566, de 23 de fevereiro de 2022;

É Lei nº 6.567, de 23 de fevereiro de 2022;

Lei nº 6.568, de 23 de fevereiro de 2022;

Lei nº 6.569, de 04 de março de 2022;

Lei nº 6.570, de 17 de março de 2022;

Leinº 6.571, de 17 de março de 2022;

Leinº 6.572, de 17 de março de 2022:

Lei nº 6.573, de 17 de março de 2022; 
Leinº 6.574, de 17 de março de 2022;  Lei nº 6.575, de 17 de março de 2022;

Lei nº 6.576, de 17 de março de 2022;

Lei nº 6.577, de 17 de março de 2022;

Leinº 6.578, de 17 de março de 2022;

Atenciosamente, 
Excelentíssimo Senhor
Vereador Reverendo Dionísio
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG


